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MATO   GROSSO   PREFEITURA   DE   NOVA   BRASILÂNDIA   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   ADMINISTRAÇÃO,   ECONOMIA   E   FINANÇAS  

Avenida Vereador Genival Nunes Araújo, n° 993   Centro   │   Nova   Brasilândia   │   Mato   Grosso   CEP   78   860   000   │   CNPJ   15   023   963/0001 - 88   (66)   3385   1600   │   WhatsApp   (66)   98435 - 2730  

      www.novabrasilandia.mt.gov.br   financas.nb@hotmail.com   PRIMEIRA RETIFICAÇ ÃO AO  EDITAL   COMPLEMENTAR   Nº   006/2022   D O   PROCESSO   SELETIVO   Nº   00 1 /2022   MARILZA   AUGUSTA   DE   OLIVEIRA,   Prefeita   do   Município   de   Nova   Brasilândia   ,   Estado   de   Mato   Grosso,   usando   das   atribuições   que   lhe   são   conferidas   por   lei,   em   conjunto   com   a   COMISSÃO   ESPECIAL   PARA   SUPERVISIONAR   E   ACOMPANHAR   A   REALIZAÇÃO   DO   PROCESSO   SELETIVO   MUNICIPAL,   nomeada   pela   Portaria   nº   134 ,   de   1 4   de  março   de   202 2 ,  mediante   as   condições   estipuladas   neste   Edital   e   demais   disposições   legais  aplicáveis,  TORNA PÚBLICO , aos interessados,  os criterios de  classificação do presente Seletivo Simplificado Publico .     1.        DOS   CRITÉRIOS   DE   CLASSIFICAÇÃO       1.1.            Será   considerado   classificado ,   o   Can didato   que   obtiver,   no   mínimo,   40%   (quar enta   por   cento)   da   pontuação   atribuída   para   a   prova   escrita,   e   não   obtiver   0   (zero)   em   nenhuma   das   disciplinas.       1.1.1.        Será   considerado   desclassificado ,   o   candidato   que   não   alcançar   4 0%   ( quar enta   por   cento)   da   pontuação   atribuída   para   a   prova   escrita,   ou   obtiver   0   (zero)   em   alguma   disciplina.       1.2.               A   classificação   final   será   realizada   por   ordem   decrescente   da   pontuação   atribuída   a   cada   um   dos   candidatos.   Sendo   que,   no   caso   de   igualdade   da   pontuação,   serão   aplicados,   sucessivamente,   os   seguintes   critérios   de   desempate:   a)         Com   idade   igual   ou   super ior   a   60   (sessenta)   anos   completos,   até   o   último   dia   de   inscrição,   nos   termos   da   Lei   Federal   n˚   10.741/03,   entre   si   e   frente   aos   demais,   sendo   que   será   dada   preferência   ao   de   idade   mais   elevada;   b)         Que   obtiver   maior   número   de   acertos   na   prova   de   Conh ecimentos   Específicos;   c)         Que   obtiver   maior   número   de   acertos   na   prova   de   Língua   Portuguesa;   d)         Que   obtiver   maior   número   de   acertos   na   prova   de   Matemática;   e)         Que   obtiver   maior   número   de   acertos   na   prova   de   Conhecimentos   Gerais;   f)           Que   obtiver   maior   pontuação   de   títulos;   g)         Que   tiver   mais   idade;   h)         Sorteio   público.     REGISTRE - SE,   PUBLIQUE - SE   E   CUMPRA - SE     Nova   Brasilândia   /MT, 2 7   de abril   de   2022.     MAURIZA   AUGUSTA   DE   OLIVEIRA   PREFEITA   MUNICIPAL     JEOLLI   CERUTTI   AMORIM   SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,   ECONOMIA   E   FINANÇAS  
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PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL COMPLEMENTAR Nº 006/2022 DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022

MARILZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, Prefeita do Município de Nova Brasilândia , Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, em conjunto com a COMISSÃO ESPECIAL PARA SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL, nomeada pela

Portaria nº 134, de 14 de março de 2022, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados, os criterios de classificação do presente Seletivo Simplificado Publico.



1.      DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

 

1.1.          Será considerado classificado, o Candidato que obtiver, no mínimo, 40% (quarenta por cento) da pontuação atribuída para a prova escrita, e não obtiver 0 (zero) em nenhuma das disciplinas.

 

1.1.1.      Será considerado desclassificado, o candidato que não alcançar 40% (quarenta por cento) da pontuação atribuída para a prova escrita, ou obtiver 0 (zero) em alguma disciplina.

 

1.2.             A classificação final será realizada por ordem decrescente da pontuação atribuída a cada um dos candidatos. Sendo que, no caso de igualdade da pontuação, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a)       Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos, até o último dia de inscrição, nos termos da Lei Federal n˚ 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;

b)       Que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;

c)       Que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;

d)       Que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática;

e)       Que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;

f)        Que obtiver maior pontuação de títulos;

g)       Que tiver mais idade;

h)       Sorteio público.



REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE



Nova Brasilândia /MT, 27 de abril de 2022.



MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL



JEOLLI CERUTTI AMORIM

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ECONOMIA E FINANÇAS
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